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          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Denomina Rua Pintassilgo a Rua “5” localizada no 

Loteamento Sítio de Recreio Vila Bela II, 

aprovado pelo Decreto nº 10602/2011. 

 

O Prefeito Municipal de Marília faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua Pintassilgo a Rua “5” localizada no Loteamento Sítio 

de Recreio Vila Bela II, aprovado pelo Decreto nº 10602/2011. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

DANIEL ALONSO 

Prefeito Municipal 
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